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DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 1997 crédito suplementar no valor de R$ 539644.392,00 (quinhentos e trinta e nove milhões, seiscentos e qua-
renta e quatro mil. trezentos e noventa e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I
deste Decreto

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suple-
mentar no valor de R$ 539.644.392,00, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo 11deste Decreto e da incorporação do excesso de arreca-
dação de Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retomo de Operações de Crédito BEA/BIB, no
montante especificado.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6", inciso r, alíneas "a" e "b", da Lei n"
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

Art 3~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 29 de outubro de 1997; 176" da Independência e lOgo da República.

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
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DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 1997 RS 12.698540.00 (dOZI: milhões. seiscentos e noventa e oito mil, quinhentos e quarenta reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto

Abre ao Orçamento riSCaI J.. 'nl~h, crc,in"
suplementar no valor de R5 12 ó'i~.5-lU,Uü, em
favor do Ministéno da Indústria. do Comércio e do
Turismo. para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento

Art?" Os recursos necessários á execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Incorporação de Saldos de Fxcrcu ios Anteriores. prov eruente- de superuvu Imanceiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 1996.

Art. Y' Em decorrência do disposto nos arts. 1Q e 2~ ficam alteradas as receitas do
Instituto Nacional de Metrologia. Normalização c Qualidade Industrial - INMETRO. do lnstituto
Nacional de Propriedade Industrial - INPI e do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR,na forma
indicada no Anexo 11deste Decreto, no montante especificado.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84.
inciso IV. da Constituição. e tendo em \151.a11autorização contida no art 6". inciso IIJ. alínea "h", da 1el
n~ 9.438, de 26 de fevereiro de 1997.

Art -l" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasiha, ~9 de outubro de 1997. 176" da Independência e 109° da República.

DECRETA:

Art. I~ Fica aberto ao Orçamento FIscal da Uruão (Lei n' 9.438, de 26 de fevereiro de
19~~,.e!p..rav_or do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, crédito suplementar no valor de
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